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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Processo Administrativo n° 0001473/2024) 

Torna-se público que a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE, por meio da DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA - EPT, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº 078/2025 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 22/07/2025 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 15:00 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa para prestação de serviço de engenharia, a saber: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 

PRELIMINARES, GERENCIAMENTO DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO E 

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA, para subsidiar a realização de licitação para prestação por 

terceiros de serviços comuns de engenharia: manutenção predial preventiva (rotineira) e corretiva 

(serviços eventuais), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO/ETAPAS CATSER UNID QUANT
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço de engenharia, 
a saber: ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS PRELIMINARES, 
GERENCIAMENTO DE RISCOS, 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO E ORÇAMENTO DE 
REFERÊNCIA, para subsidiar a 
realização de licitação para prestação 
por terceiros de serviços comuns de 
engenharia: manutenção predial 
preventiva (rotineira) e corretiva 
(serviços eventuais) sob demanda, 
com material aplicado e mão de obra, 
sem dedicação exclusiva, nas 
dependências da Empresa Pública de 
Transportes. 

1ª Etapa: Elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar nos Termos da Instrução 

Normativa nº 05/2017 e Decreto 

Municipal nº 936/2022 e demais 

dispositivos correlatos 

22225 Serv 01 
R$ 

80.000,00 
R$ 

80.000,00 

2ª Etapa: Elaboração do(s) Mapas(s) de 

Riscos referente ao Gerenciamento de 

riscos de todas as etapas da contratação, 

conforme previsto no artigo 26, §1º, inciso 

I a IV e §2º da Instrução Normativa nº 

05/2017 e seus alterações. 

3ª Etapa: Elaboração dos seguintes 

documentos: 

a) Elaboração do Termo de 

Referência/Projeto Básico; e 

b) Orçamento de Referência (+BDI

fixado conforme determinações no 

Tribunal de Contas da União e outras 

normas pertinentes).  

*Conforme Lei nº 14.133/2021, Decreto

7.983/2013 e demais normas e 

dispositivos legais relacionados. 
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1.2.1. Havendo mais de 01 item ou lote, faculta-se ao fornecedor/prestador a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, quando for o caso, 

deve o fornecedor/prestador enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Maiores detalhes sobre os requisitos e as especificações técnicas do objeto estão presentes no 

Item 2 e 3 do Termo de Referência que vai anexo a este Aviso (Anexo VIII). 

1.5. SE HOUVER DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DOS ITENS OBJETO DESTE AVISO E DO 

COMPRASNET, DEVERÁ SER CONSIDERADA A DO AVISO. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 

e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 

Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. No Caso o sistema já possuir a funcionalidade, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 

preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

a) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   
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5.8. Erros no preenchimento da planilha, quando for o caso, não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.12.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.12.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.12.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.12.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.13. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.13.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.13.2. Empresas brasileiras; 

5.13.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.13.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.14. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do participante 

vencedor ocorrerá por SORTEIO, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo.   

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.a.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.a.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6.1. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à 

proposta e aos termos do aviso de dispensa. 

7.2. O Adjudicatário será convocado, com antecedência mínima de dois dias úteis,  para assinatura 

do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá comparecer no 

endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar 

mandatário munido da respectiva procuração, por instrumento público ou particular e da via original do 

documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–

lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento 

equivalente. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado eletronicamente e devolvido no prazo de até 10 (Dez) dias, a contar da data 

de seu recebimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente no prazo 

assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, 

examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que  atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, quando for o caso, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato ou do Instrumento equivalente. 

7.6. O prazo de vigência contratual será de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.6.1. Quanto à cláusula de REAJUSTAMENTO, será adotado como Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), tendo como marco inicial a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da lei Federal nº 14.133/2021, o Autarquia poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal de couber, aplicar as seguintes sanções previstas no art. 156 

da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor de contrato ou saldo não 

atendido do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não atendido do contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
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inclusive nos casos de extinção por culpa da contratada; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0.1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento; a título de multa moratória, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da administração, no caso de 

fornecimento em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea 

“c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;    

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do contrato, 

em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não 

atendido do contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da contratada;  

4) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

8.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo de apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

8.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c” e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do contrato. 

8.5. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento 

delas não eximirá a contratada de possibilidade de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

8.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à contratada mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

8.7. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à contratada antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 

sua relevação por ato da administração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

8.8. aplicação das sanções previstas no item 8.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

8.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito de 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
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prévia. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

9.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de VISTORIA PRÉVIA, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 10 horas às 15 horas, devendo ser agendada previamente com a Diretoria de 

Administração da Autarquia, pelo e-mail da@eptmarica.rj.gov.br 

9.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

9.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

9.4. O prazo para realizar a vistoria iniciar-se-á na data de divulgação da Dispensa Eletrônica no 

site de compras do governo federal, estendendo-se até o dia útil anterior a data fixada para a fase 

de lances.   

9.5. A empresa deverá preencher a DECLARAÇÃO DE VISTORIA constante como ANEXO II deste Aviso 

e trazê-la impressa (em duas vias) no dia da vistoria para que o servidor que a acompanha possa assinar 

o documento. 

9.6. A empresa que não realizar a vistoria deverá PREENCHER e APRESENTAR a DECLARAÇÃO DE 

NÃO VISTORIA, constante no ANEXO III deste Aviso. 

9.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
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10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. SE HOUVER DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DOS ITENS OBJETO DESTE AVISO E DO 

COMPRASNET, DEVERÁ SER CONSIDERADA A DO AVISO. 

10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.14.2. ANEXO II – Declaração de vistoria 

9.14.3. ANEXO III – Declaração de não vistoria 

9.14.4. ANEXO IV – Declaração art. 9º, § 1º, da lei federal nº 14.133/2021 

9.14.5. ANEXO V – Declaração referente ao emprego de menor 

9.14.6. ANEXO VI – Declaração de cumprimento de reserva de cargos 

9.14.7. ANEXO VII – Declaração para fins de habilitação 

9.14.8. ANEXO VIII – Termo de Referência 

9.14.9. ANEXO IX – Minuta de Termo de Contrato 

 

Maricá / RJ, 02 de julho de 2025 

 

ADRIANA BRUM SAMPAIO DE CARVALHO 

Diretora Administrativa - EPT 

Matrícula 1100136 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

 

1.1. Cédula de identidade; 

1.2. Registro comercial, no caso de Empresário individual; 

1.3. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 

ou tradicional, em se tratando de Sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 

designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade simples, acompanhada da prova da composição 

da diretoria em exercício. 

1.4.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

1.5. A prova da investidura dos administradores da Sociedade limitada eventualmente designados em 

ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação 

no registro competente. 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

1.7. No caso de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971.  

1.8. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

1.9. DECLARAÇÃO formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

e do art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 921/2022, na forma do ANEXO IV 

 

2. Regularidade fiscal 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF. 

2.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.  

2.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

2.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 
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Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, 

e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –

PGFN, da sede da licitante; 

2.3.2. Prova de regularidade com a FAZENDA Estadual feita por meio de apresentação de 

Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

ou Certidão para não Contribuinte do ICMS. 

2.3.2.1. Quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, deverá 

ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa 

Estadual emitida pela Procuradoria Geral do Estado, conforme Resolução do Órgão, 

mesmo quando for apresentada CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, 

conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 2004). 

2.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Município sede), feita por meio de 

apresentação de Certidão negativa de Débitos com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa de débitos municipais. 

2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF– FGTS. 

2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.5.1. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 

2.5.2. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 

ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 

2.5.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. Habilitação Social e Trabalhista 

 

3.1. Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou de Certidão Positiva com efeitos negativa de débitos trabalhistas, conforme o 

disposto no art. 642-A, § 2º da CLT. 

3.2. DECLARAÇÃO firmada pela licitante, na forma do ANEXO V, de que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

3.3. DECLARAÇÃO de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, na forma do ANEXO VI 
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4. habilitação econômico-financeira 

 

4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis  e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), após a aplicação da seguinte fórmula 

contábil: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
= ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), após a aplicação da seguinte fórmula 

contábil: 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
= ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

 

(B.1.c) Índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), após a aplicação da seguinte fórmula 

contábil: 

 

SG = _________  ATIVO TOTAL___________________ 
= ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

4.2. A licitante que apresentar resultado inferior em quaisquer dos índices acima exigidos, 

conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

4.2.1. Será exigido do CONSÓRCIO licitante um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 

15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do 

Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço 

patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil Digital 
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(ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 

8.683/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 

4.4. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

4.4.1. Quando se tratar de SOCIEDADES ANÔNIMAS, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 

enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 

eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas 

sucessivas alterações; 

4.4.2. Quando se tratar de OUTRO TIPO SOCIETÁRIO, o balanço patrimonial acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

4.4.2.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e 

assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

4.4.2.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos no item 4.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

4.5. Para participação em licitação regida pela Lei 14.133/2021, o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MEI) deve apresentar, quando exigido para fins de qualificação econômico-financeira, o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios sociais (art. 69, inciso I, da Lei 

14.133/2021), ainda que dispensado da elaboração do referido balanço pelo Código Civil (art. 1.179, § 2º, 

da Lei 10.406/2002), aplicando, no que couber, o disposto nos subitens (4.4.2.1) e (4.4.2.2). 

4.6. Certidão negativa de Recuperação judicial ou Falência expedidas pelo Distribuidor da sede da 

licitante, há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de 

validade. 

(4.6.1) Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será feita mediante 

apresentação de certidão emitida pelo 2º Ofício de Registro de Distribuição da Capital. 

(4.6.2) Se a licitante não for sediada na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as 

certidões deverão vir acompanhadas de Declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e concordatas ou recuperação judicial 

4.7. No caso de Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido/homologado pelo juízo competente 

quando da entrega da documentação de habilitação. 

4.8. Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO, na forma do ANEXO VII, de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5. Qualificação Técnica 

 

5.1. Comprovação de aptidão para a execução de atividades similares de complexidade tecnológica 

e operacional, equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

5.5. Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 

Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 

3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 
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ANEXO II – ATESTADO DE VISTORIA 

 

PROCESSO N° 0001473/2024 

 

 

Atesto que a empresa ......................... <empresa licitante>, CNPJ: ......., por intermédio de seu 

Representante, Sr.  ................ <nome>, CPF: .............., vistoriou as instalações Autarquia Empresa 

Pública de Transportes, no município de maricá para os fins previstos no Instrumento Convocatório, 

conhecendo as peculiaridades do local e de suas áreas. 

 

Maricá / RJ, .......... de ..................  de ........ 

 

____________________________ 

<nome do servidor responsável> 

 

Declaro que me foi dado acesso às instalações da Autarquia Empresa Pública de Transportes, no município 

de Maricá, bem como foram esclarecidas todas as questões por mim solicitadas, e também que tenho pleno 

conhecimento de todas as dificuldades relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão. 

 

___________________________________ 

<nome do Representante da Licitante> 

CPF n0 _____________________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 
 
PROCESSO: 0001473/2024 
 

 

Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, a opção de não realização da vistoria 

no ambiente da CONTRATANTE e que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades locais 

inerentes à natureza do trabalho, que assumo total responsabilidade por este fato e que não utilizarei deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Autarquia. 

E me comprometo a prestar fielmente os serviços, com a qualidade necessária, nos termos do Edital e de 

seus Anexos. 

 
Cidade, _____ de _______________ de 2025. 

 
 
 

_________________________________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Nome legível: xxxxxxx 
CPF: xxxxxxxx 

Empresa: xxxxxxxxx 
CNPJ/Endereço: xxxxxxxxxx 

 
 
 
 

OBS: Para assinatura do Licitante o representante legal ou preposto com procuração. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 

profissionais que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta 

do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

 

Maricá/RJ, de de 2025. 

 

__________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO DE MENOR 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

_____________________________[órgão ou entidade licitante]  

Ref. Licitação n° ________/____________ 

 

________________________[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n°_______________________, por intermédio do seu(sua)   

representante legal o(a) Sr.(a)___________________________, portador(a) da carteira de identidade 

n°_________________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o 

n°_____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (    ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

Maricá / RJ, de de 2025 

 

 

_____________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

______________________________[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°__________________________________ 

 

_________________________________________[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 

cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Maricá / RJ, de de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

____________________________________________ 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _______________________. 

 

_____________________________________________ 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos 

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de 

desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

 

Maricá / RJ, de de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de engenharia, a saber: elaboração 

de Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência/Projeto Básico e Orçamento 

de Referência, para subsidiar a realização de licitação para prestação por terceiros de serviços comuns 

de engenharia: manutenção predial preventiva (rotineira) e corretiva (serviços eventuais) sob 

demanda, com material aplicado e mão de obra, sem dedicação exclusiva, nas dependências da 

Empresa Pública de Transportes, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO PRAZO DE 

EXECUÇÃ

O DO 

SERVIÇO 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviço de 

engenharia, a saber: elaboração de Estudos Preliminares, 

Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência/Projeto Básico e 

Orçamento de Referência para subsidiar a realização  de licitação para 

prestação por terceiros de serviços comuns de engenharia: manutenção 

predial preventiva (rotineira) e corretiva (serviços eventuais) sob 

demanda, com material aplicado e mão de obra, sem dedicação 

exclusiva, nas dependências da Empresa Pública de Transportes 

60 dias 

corridos 

SUBITEM DESCRIÇÃO 

1.1 1ª Etapa: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar nos Termos da 

Instrução Normativa nº 05/2017 e Decreto Municipal nº 936/2022 e 
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demais dispositivos correlatos 

1.2 2ª Etapa: Elaboração do(s) Mapas(s) de Riscos referente ao 

Gerenciamento de riscos de todas as etapas da contratação, conforme 

previsto no artigo 26, §1º, inciso I a IV e §2º da Instrução Normativa 

nº 05/2017 e seus alterações.  

1.3 3ª Etapa: Elaboração dos seguintes documentos: 

a. Elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico; e 

b. Orçamento de Referência (+BDI fixado conforme 

determinações no Tribunal de Contas da União e outras normas 

pertinentes).  

Conforme Lei nº 14.133/2021, Decreto 7.983/2013 e demais 

normas e dispositivos legais relacionados. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.4. Quanto à cláusula de reajustamento, será adotado como Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), tendo como marco inicial a data de apresentação da Proposta Detalhe. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

    

2.1. A Autarquia Empresa Pública de Transportes não dispõe em seu quadro de pessoal de 

servidores para realizar diversas atividades e tarefas relacionadas à manutenção da 

Infraestrutura, uma vez que em sua estrutura determinada pela Lei Complementar nº 
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346/2021 não prevê os cargos relacionados a contratação desejada, embora sejam serviços 

essenciais para a operação, conforto e segurança dos servidores e visitantes. 

2.2. Ocorre que o desencadeamento de uma necessidade como a manutenção predial demanda 

elevado grau de conhecimento na área de engenharia. Conhecimento este que a EPT não 

dispõe por conta da sua área ser a de transporte. 

2.3. A elaboração de estudos para a descrição dessa necessidade é de fundamental importância 

para evitar gastos desnecessários e moldar a contratação em condições específicas para a 

demanda existente pela Autarquia.  

2.4. O dimensionamento dos serviços a serem feitos e a periodicidade de sua realização são 

fatores importantes para o bom desenvolvimento das atividades de manutenção e 

consequentemente para a otimização dos recursos públicos. Portanto deve haver por parte 

da administração especial cuidado na elaboração dessas contratações (manutenção predial). 

2.5. No que tange a estimativa de quantidades, cumpre elencar as instalações da EPT que 

necessitarão do serviço de manutenção predial, sendo estes os parâmetros para obtenção 

das estimativas do processo de contratação: 

2.5.1. Sede 1 – Rua das Gralhas s/nº, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade, Maricá-

RJ: Prédio situado no 1º pavimento com área construída, totalizando 210,91m²;  

2.5.1.1. Área interna:  

2.5.1.1.1. Área de piso frio: 181 m² (distribuídos em 7 salas e circulação); 

2.5.1.1.2.  7 (sete) Banheiros:  total 30m²;  

2.5.1.1.3.  4 Varandas cobertas: total 40 m²; 

2.5.1.1.4. 1 escada de acesso interna 13,44 m²; 

2.5.1.1.5.  Área com espaços livres Circulação 27,67m²;  

2.5.1.1.6.  Fachadas Envidraçadas:  34,78 m²; 

2.5.2. Sede 2 -  (Araçatiba) - Rua Gilka de Abreu Rangel Lt.64 Q. 62 – Araçatiba: 

Imóvel constituído em terreno de 465m² com 3 (três) andares; pavimento inferior 

nível e área térrea nível, totalizando 424,21 M² de área construída e área total de 

Terreno 465m²; 

2.5.2.1. Área interna:  

2.5.2.1.1. Área do piso: 190 m² (distribuídos em 7 salas e circulações);  

2.5.2.1.2. Banheiros: 7 (sete): Total 20,30 m²; 
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2.5.2.1.3. Fachadas Envidraçadas e Blindex: Total 60 m²; 

2.5.2.2. Área externa:   

2.5.2.2.1. (Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante 

do imóvel); 

2.5.2.2.2. Área externa: 254,09 (distribuídos entre jardins e áreas 

pavimentadas de circulação); 

2.5.2.2.3. Área envidraçada: 100 m² (aproximadamente); 

2.5.2.2.4. Pátios e áreas verdes: 121,35m²; 

2.5.2.2.5. Varandas: 117,00m²; 

2.5.3. Sede 3 (Caxito) - Rua Raul Alfredo de Andrade, s/n – Caxito; 

2.5.3.1. 4 salas 91 m² (aproximadamente); 

2.5.3.2. 1 banheiro 3,75 m² (aproximadamente); 

2.5.4. Garagem da EPT - Rua Cecília Gonçalves Mataruna, Caxito, s/n – Terreno com 

3.000 m² (aproximadamente) de área total; 

2.5.5. Ouvidoria da EPT (Rodoviária) - Av. Roberto Silveira, 163 - Camburi, Maricá 

– RJ. Sala com aproximadamente 15m² de área construída. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

3.1. O serviço compreende a contratação de empresa para prestação de serviço de engenharia, 

a saber: elaboração de Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de 

Referência/Projeto Básico e Orçamento de Referência para subsidiar a realização da 

licitação para prestação por terceiro de serviços comuns de engenharia: manutenção predial 

preventiva (rotineira) e corretiva (serviços eventuais) sob demanda, com material aplicado 

e mão de obra, sem dedicação exclusiva nas dependências da Empresa Pública de 

Transportes. A atividade compreende as seguintes etapas: 

3.1.1. 1º Etapa – Elaboração do Estudo Técnico Preliminar nos termos da IN nº 

05/2017 e Decreto Municipal nº 936/2022 e demais dispositivos correlatos; 
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3.1.2. 2º Etapa – Elaboração do(s) mapa(s) de Riscos referente ao Gerenciamento de 

riscos de todas as etapas da contratação, conforme previsto no art. 26, §1º, 

inciso I a IV e §2º da IN nº 05/2017 e suas alterações; 

3.1.3. 3ª Etapa – Elaboração dos seguintes documentos: 

3.1.3.1. Elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico; e 

3.1.3.2. Orçamento de referência (+BDI fixado conforme determinações 

do Tribunal de Contas da União e outras normas permanentes), 

conforme Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 936/2022 e 

demais normas e dispositivos legais relacionados e com modelo 

a ser definido com a contratante. 

3.2. Os serviços de engenharia de manutenção predial referenciados por meio do Termo de 

Referência/Projeto Básico e demais documentos elaborados pela Contratada, serão 

executados por uma terceira empresa a ser contratada por meio de licitação a ser realizada 

pela EPT, posteriormente à conclusão das etapas estabelecidas neste Termo de Referência. 

3.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da expedição da ordem de serviço à 

contratada. 

3.4. O prazo total de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

expedição da ordem de serviço. 

3.5. As etapas do serviço deverão observar o seguinte cronograma: 

 

Nr Ord Etapa Prazo 

01 1ª Etapa: Elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar 

20 (vinte) dias corridos contados da 

emissão da ordem de serviço. 

02 2ª Etapa: Gerenciamento de Riscos e 

suas atualizações, conforme IN nº 

05/2017 

30 (trinta) dias corridos contados da 

emissão da ordem de serviço. 

03 3ª Etapa: Elaboração de Termo de 

Referência/ Projeto Básico 

60 (sessenta) dias corridos contados 

da emissão da ordem de serviço. 
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3.5.1. O expediente entregue na primeira etapa deverá apresentar orçamento de 

referência preliminar, sendo que na entrega da 3º etapa o Termo de referência 

deverá ser a atualização do preço global de referência. 

3.5.2. A elaboração do orçamento de referência é parte obrigatória e integrante do 

projeto básico. Desta forma, a empresa deverá obrigatoriamente utilizar as 

nomenclaturas e metodologias previstas no Decreto Federal nº 7.983, de 08 de 

abril de 2013. 

 

3.5.3. Na elaboração do orçamento de referência a contratada deverá seguir as 

disposições do capítulo II do Decreto nº 7.893, de 08 de abril de 2013 para 

apuração do custo global de referência (custo global de referência + BDI). 

3.5.4. O prazo total de execução dos serviços, somente poderá ser prorrogado 

de forma excepcional, devendo para isto, a Contratada elaborar pedido escrito 

com as justificativas e solicitação do prazo adicional para finalização dos 

serviços. 

3.5.5. Com base no pedido referido no subitem anterior, a EPT decidirá pela 

autorização da dilação do prazo de execução no prazo de 3 (três) dias a contar 

da apresentação do pedido. 

3.6. Os serviços relativos a cada etapa deverão ser entregues por meio físico e digitalmente por 

meio do e-mail da@eptmarica.rj.gov.br . 

3.7. As especificações dos estudos e projetos a serem elaborados pela empresa que sagrar-se 

habilitada para esta atividade devem ser elaboradas nos termos da legislação aplicável: Lei 

nº 14.133/2023, IN nº 05/2017, Decreto Municipal nº 936/2022 e demais dispositivos 

correlatos, visando sempre a economia da manutenção e operacionalização das edificações, 

a redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais 

que reduzam o impacto ambiental e ainda de acordo com as orientações emanadas pela 

Diretoria de Administração da EPT. 

3.8. A versão final dos documentos será incluída no edital da futura licitação para serviços 

referenciados nos documentos, sendo que neste momento a Contratada será convocada para 

providenciar a assinatura por seu Engenheiro e Equipe Técnica do Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

3.9. A contratada cederá à EPT, nos termos do artigo 93 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos e 

documentos desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta contratação. 

mailto:da@eptmarica.rj.gov.br
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3.10. A contratada fica obrigada a realizar as alterações nos documentos e projetos 

solicitados pela EPT em decorrência de verificação de inconsistências dos mesmos com as 

regras previstas neste Termo de Referência, cabendo à fiscalização não atestar a execução 

do serviço até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no recebimento provisório. 

3.11. A contratação pretendida será precedida de dispensa eletrônica com disputa, a qual 

tem fundamento no artigo 75, inciso I, que assim dispões: 

 

3.11.1. “I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores;”  

3.12. Para a contratação será adotado também como fundamento legal o disposto no §4º do 

Artigo 7º da Instrução Normativa SEGES nº 65/2021, que assim dispõe: 

3.12.1. “I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores.” 

3.13. Assim, no que se refere apuração do valor estimado para a contratação, o mesmo será 

apurado pelo próprio sistema de dispensa eletrônica, concomitantemente à seleção da 

proposta economicamente mais vantajosa; 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Planejar cada etapa do projeto, os recursos a serem empregados, a metodologia de trabalho, 

a responsabilidade técnica, a entrega dos produtos previstos na contratação, de forma 

atender ao prazo estipulado e os produtos requeridos pelo contratante; 

4.2. Realizar os levantamentos, diagnósticos e pesquisas sobre os meios e materiais necessários 

para executar a manutenção preventiva e corretiva das instalações da EPT. 

4.3. Analisar todas as instalações da EPT, definindo a necessidade de manutenção corretiva, 

preventiva e preditiva, a fim de propiciar a melhor adequação dos espaços utilizados e a 

sua conservação. 

4.4. Definir a periodicidade de manutenção de cada tipo de serviço (Ex: hidráulica, elétrica, 

pintura, alvenaria etc.) necessário nas instalações da EPT, de forma a fazer constar em seus 

documentos a forma em que foi definida a execução de cada atividade; 
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4.5. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar, Mapa de riscos e Termo de Referência de acordo 

com os levantamentos realizados e em conformidade com as normas que disciplinam a 

matéria e dentro do prazo estipulado. Os documentos devem conter a previsão para os 

seguintes serviços: 

4.5.1. Manutenção preventiva e corretiva das instalações civis, elétricas, 

lógicas, hidráulicas e de esgotamento sanitário; 

4.5.2. Manutenção preventiva e corretiva das instalações telefônicas; 

4.5.3. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a 

incêndio(se for o caso); 

4.5.4. Manutenção nas bombas hidráulicas que estão nas instalações da EPT; 

4.5.5. Manutenção de vidraças, troca de vidros danificados e colocação de 

película quando necessário. 

4.5.6. Fornecimento de peças e componentes comuns, originais e novos, 

quando tratar de substituição de peças, materiais ou instalações. As que 

substituírem devem ser de mesma qualidade ou superior; 

4.5.7. Outros serviços correlatos de manutenção predial que são usualmente 

realizados na administração pública;  

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

4.8. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 

Vistoria 

4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 15 horas.   

4.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

 

4.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.12.  O prazo para realizar a vistoria iniciar-se-á na data de divulgação da Dispensa 

Eletrônica no site de compras do governo federal, estendendo-se até o fia útil anterior a 

data fixada para a fase de lances.   

4.13. A empresa deverá preencher a declaração de vistoria constante como anexo ao Termo 

de Referência e trazê-la impressa (em duas vias) no dia da vistoria para que o servidor que 

a acompanha possa assinar o documento. 

4.14. A empresa que não realizar a vistoria deverá preencher a Declaração de Não vistoria, 

constante nos anexos deste Termo de Referência. 

4.15. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: recebimento da ordem de serviço, que 

poderá ser substituída por outro instrumento determine o início da execução do 

serviço. 

5.1.2. O prazo total de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da expedição da ordem de serviço. 

5.1.3. Os estudos descritos em cada etapa deverão ser elaborados com a 

previsão das seguintes áreas: 
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5.1.3.1. Manutenção preventiva e corretiva das instalações civis, elétricas, 

lógicas, hidráulicas e de esgotamento sanitário; 

5.1.3.2. Manutenção preventiva e corretiva das instalações telefônicas; 

5.1.3.3. Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a 

incêndio; 

5.1.3.4. Manutenção nas bombas hidráulicas que estão nas instalações da EPT; 

5.1.3.5. Manutenção de vidraças, troca de vidros danificados e colocação de 

película quando necessário. 

5.1.3.6. Fornecimento de peças e componentes comuns, originais e novos, 

quando tratar de substituição de peças, materiais ou instalações. As que 

substituírem devem ser de mesma qualidade ou superior; 

5.1.3.7. Outros serviços correlatos de manutenção predial que são usualmente 

realizados na administração pública;  

5.1.4.  O relatório desta fase deverá ser entregue em meio eletrônico e papel, 

no prazo definido para cada etapa, contendo todos os instrumentos e 

ferramentas utilizadas pela contratada, além de relatórios de reuniões e 

documentos técnicos. 

5.1.5. Para valores unitário de peças, dispositivos, componentes, acessórios e 

materiais de reposição que não estejam listados, será considerado o menor dos 

seguintes valores: 

5.1.5.1. Valor de referência correspondente na publicação do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, vigente na 

data de aplicação do material. 

5.1.6. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue na sede 

da EPT, situada na Rua das Gralhas S/nº, lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade, 

Maricá/RJ 

5.1.7. Cronograma de realização dos serviços obedecerá a seguinte ordem: 

 

Nr Ord Etapa Prazo 

01 1ª Etapa: Elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar 

20 (vinte) dias corridos contados da 

emissão da ordem de serviço. 



 
 

 
 

 
 

FORM.DPT.04 
                                                                                                                                                                                      Revisão 00 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE EPT 

Processo 1473/2024 

Início 18/01/2024 

Folha  

Rubrica  

 

02 2ª Etapa: Gerenciamento de Riscos e 

suas atualizações, conforme IN nº 

05/2017 

30 (trinta) dias corridos contados da 

emissão da ordem de serviço. 

03 3ª Etapa: Elaboração de Termo de 

Referência/ Projeto Básico 

60 (sessenta) dias corridos contados 

da emissão da ordem de serviço. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.2.1. Prover os elementos necessários a realização da manutenção predial das 

instalações da EPT, em todas as áreas de atuação da construção civil; 

5.2.2. Propiciar aos servidores um local de trabalho compatível com o 

exercício de sua função e com todos os equipamentos disponíveis em 

funcionamento (elétrico, hidráulico, etc); 

5.2.3. Possibilitar a adaptação de espaços para melhor acomodar servidores e 

materiais, de maneira que a seja possível aumentar a eficiência dos setores. 

Especificação da garantia do serviço  

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

5.4. O estabelecimento desse prazo visa possibilitar a realização de correções nos documentos 

emitidos bem como as adaptações necessárias até a realização do certame para contratação 

de empresa especializada em serviços de manutenção predial. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e as condições previstas no Decreto 

936/2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.7.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9.1. O gestor do contrato ratificará o documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

6.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias após a entrega 

da última etapa do objeto, pelos fiscais técnico e administrativo, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.2.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato, mediante a lavratura do termo de recebimento definitivo, 

que será assinado pelos fiscais de contrato, para que seja configurado o 

recebimento definitivo. 

7.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 

7.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

7.3.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente juntamente com a 

requisição de pagamento endereçada à EPT, ocorrerá a verificação do direito adquirido 

pelo credor, tendo por base os documentos recebidos. 

7.8. Deve constar na requisição de pagamento declaração do contratado informando que 

mantêm, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, até todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Prazo de pagamento 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

ELETRÔNICA, com fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.4. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em 

ato separado;  

8.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de SOCIEDADE SIMPLES, acompanhada da prova 

da composição da diretoria em exercício. 

8.5.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados 

no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas 

naturais incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de 

sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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8.6. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas 

da Administração e averbação no registro competente. 

8.7. Decreto de autorização, em se tratando de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.8. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

8.9. Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 921/2022. 

 

Habilitação fiscal 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF. 

8.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação.  

8.12. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

8.12.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, 

inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –

PGFN, da sede da licitante; 

8.12.2. Prova de regularidade com a FAZENDA Estadual feita por meio de 

apresentação de Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa ou Certidão para não Contribuinte 

do ICMS. 
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8.12.2.1. Quando emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de 

Janeiro, deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, da Certidão Negativa 

de Débito com a Dívida Ativa Estadual emitida pela Procuradoria Geral do 

Estado, conforme Resolução do Órgão, mesmo quando for apresentada 

CERTIDÃO PARA NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS, conforme 

determina a Resolução Conjunta PGE/SER n.º 33, de 24 de novembro de 

2004). 

8.12.2.2. Em relação a regularidade fiscal com a FAZENDA Municipal: para 

todos os Licitantes sediados no Município de Maricá: a) certidão negativa 

de débitos municipais para com o Município de Maricá ou b) Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de débitos municipais para com o 

Município de Maricá. Para os Licitantes sediados em outros Municípios: a) 

certidão negativa de débitos municipais, expedida pelo Município de sua 

Sede ou b) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos 

municipais. 

8.12.2.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – CRF– FGTS. 

8.13. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

8.13.1. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

8.13.2. O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante 

requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na 

contratação ou prazo insuficiente para o empenho. 

8.13.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Habilitação Social e Trabalhista 

8.14. Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva com efeitos negativa de débitos trabalhistas, 

conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da CLT. 

8.15. Declaração firmada pela licitante, na forma do ANEXO IV, de que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas 

da lei. 

8.16. Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis  e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial 

do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior ou 

igual a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.17.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), após a 

aplicação da seguinte fórmula contábil: 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
= ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 
 

 

8.17.2. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), após a 

aplicação da seguinte fórmula contábil: 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
= ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 
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8.17.3. Índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), após a 

aplicação da seguinte fórmula contábil: 

 

SG = _________  ATIVO TOTAL___________________ 
= ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

8.17.4. A licitante que apresentar resultado inferior em quaisquer dos índices 

acima exigidos, conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio 

líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

a contratação, nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei. 

8.17.4.1. Será exigido do CONSÓRCIO licitante um acréscimo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação 

econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8.18. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital 

(SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da 

Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a 

autenticação do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do 

recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do 

envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto 

Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.683/16, e art. 2º do Decreto Federal 

nº 9.555/18. 

8.19. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

8.19.1. Quando se tratar de SOCIEDADES ANÔNIMAS, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da 

Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no 

art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em 

publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do 

Ministério da Economia e suas sucessivas alterações; 
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8.19.2. Quando se tratar de OUTRO TIPO SOCIETÁRIO, o balanço 

patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

8.19.2.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa 

deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a 

identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

8.19.2.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 

documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

8.20. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 

civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante, há menos de 90 (noventa) dias da 

data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. 

8.20.1. Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será 

feita mediante apresentação de certidões passadas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios 

de Registro de Distribuição. 

8.20.2. Se a licitante não for sediada na Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de Declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

falências e concordatas ou recuperação judicial. 

8.21. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido/homologado pelo juízo competente quando da entrega da documentação de 

habilitação. 

8.22. Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.24. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.26. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado para esta contratação será apurado pelo setor de compras da Autarquia, 

utilizando as determinações previstas no Decreto nº 936/2022, Lei Federal nº 14.133/2021 

e IN nº 65/2021.  

9.2. Nos termos do artigo 6º, §4º da IN nº 65/2021, a verificação quanto a compatibilidade de 

preços será formal e considerará o número de concorrentes no procedimento e os valores 

por eles ofertados. 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Em razão das condutas previstas no art. 155 da lei Federal nº 14.133/2021, o Autarquia 

poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de couber, aplicar as seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

10.1.1. Advertência 

10.1.2. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor de 

contrato ou saldo não atendido do contrato; 
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10.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo 

não atendido do contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da contratada; 

10.1.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2. A aplicação das sanções previstas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 observará os seguintes 

parâmetros: 

10.2.1. 0.1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento; a 

título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após 

o décimo quinto dia útil e a critério da administração, no caso de fornecimento 

em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação 

da multa prevista no item 10.1.3, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;    

10.2.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 

em atraso do contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior 

ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação 

assumida; 

10.2.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato ou do saldo não atendido do contrato, em caso de inadimplemento 

total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da contratada;  

10.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

10.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo de apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 

as demais formalidades legais. 

10.4. As sanções previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.4 e 10.1.5 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com aquelas previstas nos subitens 10.1.2 e 10.1.3 e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato. 
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10.5. As multas previstas nos subitens 10.12 e 10.1.3 não possuem caráter compensatório, 

e, assim, o pagamento delas eximirá a contratada de possibilidade de responsabilidade 

pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

10.6. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à contratada 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

10.7. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à contratada antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da administração, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de 

pagamento. 

10.8. A aplicação das sanções previstas no item 10.1 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito de facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência ocorrerão 

à conta dos recursos consignados no orçamento da Autarquia Empresa Pública de 

Transporte para o exercício de 2025. Plano de trabalho: ________________. Natureza da 

despesa: _______________ (________________). Fonte de Recurso: _______ 

(________). 
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12. DO FORO 

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer possível conflito 

decorrente da contratação do presente objeto. 

 

Maricá-RJ, 17 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Autorizado por: 

 

 

 

 

_____________________________________ 

ADRIANA BRUM SAMPAIO DE CARVALHO 

Diretora Administrativa - EPT 

Matrícula 1100136 
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ANEXO IX – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a EMPRESA PÚBLICA DE 

TRANSPORTE, por meio do________________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o)_______________[entidade da 

Administração Indireta], como CONTRATANTE, e 

a____________________, como CONTRATADA, para 

[prestação de serviços/fornecimento contínuo] na forma abaixo. 

 

Aos dias___________do mês de______ do ano de_________, na__________[endereço do órgão 

contratante], a EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE, a seguir denominado CONTRATANTE, 

representado pelo_________________ [autoridade administrativa competente para firmar o contrato], e a 

sociedade___________________, estabelecida na______________[endereço da sociedade 

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_________________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por________________________      [representante da sociedade 

adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da 

DISPENSA ELETRÔNICA [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº____/_______, realizado 

por meio do processo administrativo nº______/_________, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 

no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da  Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos 

Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022 e 078/2025, com suas alterações 

posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 

Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara 

conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de ______________[serviços/fornecimento contínuo], 

devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo VIII do Aviso de 

Dispensa Eletrônica nº______), na forma abaixo descrita: 

 

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 

as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo 
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nº____/_________, no Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, 

bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$_____________(por extenso), correspondendo a uma despesa 

mensal de R$____________(__________reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, 

nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança 

no(a)_____________________________[setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 

30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, 

após, protocolado no(a) _______________[setor competente do órgão ou entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo 

primeiro, sem que o(a)____________________[órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar o 

valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos 

com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos 

à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no [setor competente do órgão ou 

entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação 

do Tesouro Municipal. 
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CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de_________(_____) meses contados da 

apresentação da proposta, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice. 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 

obrigado a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência 

(Anexo______ do Aviso de Dispensa Eletrônica nº____/______). 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato 

do_____________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos 

que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 

O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 

implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 

todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e vigorará por________dias/meses contados da data de assinatura 

(ou da data estabelecida no memorando de início, se houver). 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos 

dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado 

na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

II – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 

III – Responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 

Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 

medidas preventivas adotadas; 

IV – Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VI – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo 

prazo de execução contratual; 

VII – Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

VIII – Planejar cada etapa do projeto, os recursos a serem empregados, a metodologia de trabalho, a 

responsabilidade técnica, a entrega dos produtos previstos na contratação, de forma atender ao prazo 

estipulado e os produtos requeridos pelo contratante; 
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IX – Realizar os levantamentos, diagnósticos e pesquisas sobre os meios e materiais necessários para 

executar a manutenção preventiva e corretiva das instalações da EPT. 

X – Analisar todas as instalações da EPT, definindo a necessidade de manutenção corretiva, preventiva e 

preditiva, a fim de propiciar a melhor adequação dos espaços utilizados e a sua conservação. 

XI – Definir a periodicidade de manutenção de cada tipo de serviço (Ex: hidráulica, elétrica, pintura, 

alvenaria etc.) necessário nas instalações da EPT, de forma a fazer constar em seus documentos a forma 

em que foi definida a execução de cada atividade; 

XII – Elaborar o Estudo Técnico Preliminar, Mapa de riscos e Termo de Referência de acordo com os 

levantamentos realizados e em conformidade com as normas que disciplinam a matéria e dentro do prazo 

estipulado. Os documentos devem conter a previsão para os seguintes serviços: 

a) Manutenção preventiva e corretiva das instalações civis, elétricas, lógicas, hidráulicas e de 

esgotamento sanitário; 

b) Manutenção preventiva e corretiva das instalações telefônicas; 

c) Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a incêndio (se for o caso); 

d) Manutenção nas bombas hidráulicas que estão nas instalações da EPT; 

e) Manutenção de vidraças, troca de vidros danificados e colocação de película quando necessário. 

f) Fornecimento de peças e componentes comuns, originais e novos, quando tratar de substituição 

de peças, materiais ou instalações. As que substituírem devem ser de mesma qualidade ou superior; 

g) Outros serviços correlatos de manutenção predial que são usualmente realizados na 

administração pública;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de 

servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal nº 078/2025, que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência 

(Anexo____do Aviso de Dispensa Eletrônica nº_____/______). 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e seus Anexos, 

e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que 

anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas 
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ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 

5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os 

serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos 

para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva 

o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 

o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–

a às penalidades previstas no subitem Paragráfo Primeiro. 

Parágrafo Primeiro. Em razão das condutas previstas no art. 155 da lei Federal nº 14.133/2021, o 

Autarquia poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de couber, aplicar as seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor de contrato ou saldo não 

atendido do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não atendido do contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 

inclusive nos casos de extinção por culpa da contratada; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Segundo. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

1) 0.1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento; a título de multa moratória, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da administração, no caso de 
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fornecimento em atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea 

“c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;    

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do contrato, 

em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou do saldo não 

atendido do contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da contratada;  

4) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

Parágrafo Terceiro. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo de apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

Parágrafo Quarto. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente 

com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c” e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato. 

Parágrafo Quinto. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a contratada de possibilidade de responsabilidade pelas perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Sexto. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à contratada 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Setimo. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à contratada antes da comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da administração, salvo decisão fundamentada da autoridade 

competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Oitavo. aplicação das sanções previstas no Parágrafo Primeiro não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Nono. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito de facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula é da competência do(a)_____________[setor competente do órgão ou entidade contratante] e a 

da alínea “e” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade 

CONTRATANTE [Secretário Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que 

vinculada a entidade contratante]. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 

 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, 

“b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 

local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 

Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “d”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia, caso haja. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive 

o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos: 

(a) a devolução da garantia, caso haja; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
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Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 

do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 

direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar. 

 

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do Programa de 

Trabalho_____________, Código de Despesa___________, tendo sido empenhada a importância de 

R$____________, por meio da Nota de Empenho nº____________, ficando o restante a ser empenhado 

à conta do orçamento do próximo exercício. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

 

Fica eleito o Foro Central de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 

na forma do Decreto Municipal nº 078/2025, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal 

de Contas do Estado na forma da legislação aplicável. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em____ (_____) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Maricá /RJ, de de 2025 

 

_____________________________________ 
Secretário ou Diretor 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 
 

_____________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 
 

_________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 

__________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 
 
 


